LEI Nº 2.574, DE 07 DE JUNHO DE 2005 

Dispõe sobre tratamento especial para alunos da rede municipal de ensino com baixo rendimento escolar e dá outras providências.

A CÂMARA MUICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Aos alunos matriculados em estabelecimentos de ensino fundamental, da rede municipal, que apresentem baixo rendimento escolar, durante cada bimestre do ano letivo será dispensado tratamento especial.

Art. 2º . O tratamento especial a que se refere o artigo 1º desta Lei consiste na permanência do aluno na escola por um período de até quatro (04) horas além do horário normal, acompanhado de professores, recebendo atendimento psico-pedagógico, suplementação alimentar, praticando atividades de recreação e lazer e sendo-lhe garantido o transporte gratuito.

Art. 3º. Os pais dos alunos mencionados no artigo 1º, através dos conselhos de classe de cada escola, participarão do planejamento da proposta pedagógica, discutindo e acompanhando o desempenho dos filhos.

Art. 4º. Decreto do Executivo regulamentará esta Lei no prazo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 5º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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